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O Diário Oficial do Município de Valentim Gentil, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Valentim 
Gentil poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
valentimgentil.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/valentimgentil
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PORTARIA Nº 4.939, DE 24 DE MARÇO DE 2022

Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares

aos servidores que especifica.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil,

Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições legais, com fulcro no art. 93 e seguintes da

Lei Municipal nº 2.445, de 22 de Fevereiro de 2022 (Estatuto dos Servidores Públicos de

Valentim Gentil) e, CONSIDERANDO requerimentos dos servidores, devidamente deferidos

pelas chefias responsáveis e remetidos ao órgão de recursos humanos para expedição de

portaria,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER férias regulamentares aos servidores públicos municipais

relacionados no Anexo Único desta Portaria.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Valentim Gentil, 24 de Março de 2022.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos

Oficiais da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé,

que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de

28/10/2015), na data de 24 de Março de 2022.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais do Município
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PORTARIA Nº 4.939, DE 24 DE MARÇO DE 2022
ANEXO ÚNICO

CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES

NOME DO SERVIDOR CARGO RG
PERÍODO

AQUISITIVO
DIAS DE
GOZO

A PARTIR DE:

CAMILA MARCHETTI DA COSTA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 47.143.610-0 2021/2022 15 30/03/2022

DANIELA CAROLINA ZAGUE LOPES AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 46.041.812-9 2021/2022 30 30/03/2022

DANILO AVELINO DE AGUIAR TÉCNICO DE ENFERMAGEM 46.140.977-X 2020/2021 30 01/04/2022

FERNANDA DE FATIMA DE ALMEIDA CIBIEN AGENTE DE TELEFONIA 40.644.240-X 2020/2021 20 21/02/2022
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PORTARIA Nº 4.940, DE 24 DE MARÇO DE 2022

Dispõe sobre a concessão de férias antecipadas a servidor(a)

que especifica, em conformidade com o artigo 93, § 7º da Lei nº

Lei nº 2.445, de 22 de fevereiro de 2022 - Estatuto dos Servidores

Públicos de Valentim Gentil.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de

São Paulo, no uso das suas atribuições legais, com fulcro no art. 93, §7º, e demais disposições

relacionadas da Lei nº 2.445, de 22 de fevereiro de 2022 (Estatuto dos Servidores Públicos de Valentim

Gentil), e CONSIDERANDO requerimento de servidor(a), devidamente deferido pela chefia responsável

e remetido ao órgão de recursos humanos para expedição de portaria,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER 10 (DEZ) dias de férias antecipadas ao(à) servidor(a) público(a)

municipal CLAUDINEI DA SILVA JUNQUEIRA, portador(a) do RG nº 18.840.367-X e do CPF nº

086.607.568-27, detentor(a) do cargo de MOTORISTA, contadas a partir de 30/03/2022 relativo ao

período aquisitivo 2021/2022.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.

Valentim Gentil, 24 de Março de 2022.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da

Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a presente

portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na data de

24 de Março de 2022.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais do Município
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PORTARIA Nº 4.941, DE 24 DE MARÇO DE 2022

Dispõe sobre conversão de férias vencidas em abono

pecuniário.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado

de São Paulo, no uso das suas atribuições legais, com fulcro no art. 95, §3º, da Lei

Municipal nº 2.445, de 22 de Fevereiro de 2022 (Estatuto dos Servidores Públicos de

Valentim Gentil), e,

CONSIDERANDO:

O Requerimento do(a) servidor(a), encaminhado dia 17 de março de 2022 e

devidamente deferido pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal em 21 de março

de 2022, sendo em seguida remetido ao Departamento de Recursos Humanos para

expedição de portaria;

Que, por absoluta necessidade de serviço, as férias de servidor podem ser suspensas

pelo prazo de 01 (um) ano, sendo que, posteriormente a esse prazo, havendo interesse

da Administração, as férias vencidas e não gozadas podem ser indenizadas com

anuência da autoridade competente;

RESOLVE:

Art. 1º - AUTORIZAR a conversão em abono pecuniário, de 30 (trinta) dias de férias

vencidas e não gozadas, a(o) servidor(a) público(a) municipal: ROSANA CRISTINA
DOS SANTOS SEGURA, RG nº 27.551.126-1 SSP/SP e CPF nº 260.707.388-02,

lotado(a) no cargo efetivo de DIRETOR DE SAÚDE, enfim; referente ao tempo

remanescente dos períodos aquisitivos de: 2018/2019 (20 dias) e 2019/2020 (10 dias),

de férias vencidas e não gozadas respectivamente, totalizando para fins de
conversão e pagamento um período completo de 30 (trinta) dias, tendo em vista a

impossibilidade ou inviabilidade na interrupção dos serviços prestados pelo(a)

servidor(a).
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Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Valentim Gentil, 24 de Março de 2022.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais

da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá

fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº

2.109, de 28/10/2015), na data de 24 de Março de 2022.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais do Município
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